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ｾ ｯ＠
JORRA,1. OLITICO, LITTEBABI E ROTIClOSO. 

Puhlica- e ｾ＠ quintas-feira o ｌｩｯｮｾｩｮ ｧｯ Ｎ＠ A ｾｩｾｮ｡Ｍｳｯ＠ nesta ｴｾｰＮＬ＠ onue recebem-se quae quer artigos, escri ptos com ueccncia. 
ｬＧ｜ｮｔｬｮ｜ｾ＠ ､ｾｳ＠ correi ,t I e tres para a cldalte da L.lgun3 o ponto ｩｮｴ･ｲｄｬ･ｌｩｩｩｬｲｩｯｾＬ＠ nos dias 11 c 23, Pilru a ciuadc de S. Franci co c pontos 
illlcnneLilUrlo' , nos diaS 12 e 28 . 

PARTE OFFIClAL. 

MINt TEIl./O DA FASENDA 

DeCl'clo N. ＲＺｾＳＵ＠ de lã de Junho 
DE 1859. 

( Continua<:ão. ) 

Artigo 4 1. O,; bens de pouca im t1ortancia, 
<IUO por com mum o gera l estimação não ex
cederem Li a ＲＰＰｾｏｏｏ＠ reis. serrlO da mes
lIla forma ai rematados a quem mai der. 
mdependentemente de avaliacão, Lie\'enLio 
todavia annunciar-se :t arrelliata!'ão com a 
preciza anteccueneia por edi tal e' pela im
prensa. 

Se os ben acima, mencionados existirem 
"ra'\' , id . , . . ,u ull 'lIoor I,a re elh .. ｲＮｴＭｰｾ＠ JUIZu, ·po-
derá ? te deprecar por simples oficio a Lie
Ilgenc"l ua arremalação a autoridade poli
CiaI (Iue os tiver arrecadado, a qual, feita 
a dil!gencia, remellerá o prod uclo ao me ' -
1110 lIIIZO COIII a devidas se"urancas. 

Artigo '2. O juiz de orfãos pÓderá adi
ar a ,arrcmala<:ão do bcn por tempo inde
ｴｾｮｬｬｬｮ｡､ｯ＠ sempre que, pendendo habelita
rao os herLi eiros assim o requeirão e não 
houver ineon\ cnicntc. 

-

Artigo 43. os bens de raiz erão aumi
nistrado e aproveitados na conformiuadc 
deste regulamento; antes de tlecori'lclo um 
anno de pois ue encerrado o inventario, Ó 
poderão ser vendidos (juando ua dl'mo
ra se seguir rui na , a Juizo de perito, 
ou for indispensa\ el o seu preço pnra paga
mento de creJores legalmente habilitatlos ; 
mas em todo o cazo a I'enlla se ell'ectuará 
em hasta publica. na COnfOI midade ､ｯｾ＠ ar
tigos antecedentes. 

Artigo 41. Os juizes respectivos farão 
recolher aos cofres t)Ublicos no principio de 
cada mez o procluclo liquido arrecadado no 
mez anterior, não s6 Lio rcndllnl'nto que 
tiverem tido 110 uito tempo os bens u'lminis
trado , como das uh idas quo c hou\l'rem 
cobrndo, pena de responsabilidade sua, e 
de demi são dos curadores. 

._ ,Fstas remr;;S<1S ,pl'ào ｡｣ＨＩｭｰ｡ｮｨ｡､｡ｾ＠ do 
guia do juizo e de uma COlltJ COrrente da 
receita e despeza ha\ iLia no mel anterior, 
<Iue erá as ' ignllLia pelo curador, juiz e es
Cli\' ão. A eslação arrec,lrlauora entrl'gará 
ao curador recibo cstrahido do lirro de la
lão. 

Artigo 4:>. O proLiuclo uos bens que fo
rem arrcmaladus no termos do artigo 7a 
Iam bom será pago a I>oca do cofre Ｒｾ＠ ho
ra! ucpoi. de feita a arrrmata<:ào 11 ;'10 sendo 

MUTILADO 

entregues os bens ao :nremalante sem que 
fique em juizo os conhecimentos em forma. 
passarlos pela estarão respectiva, do. qua
es conste o pagamento dos impostos que dc
,idos forem uos bens e de sua tran ferencia, 
c a entrada <lo mesmo producto no cofre. 

Artigo l16 . A habilitações dos hcrdei
ros serão feitas, conforme as leis existentes, 
perante o ju iz de orphãos que hourer pro
｣･ｾｩ､ｯ＠ a ai reradação, nos lermos do art, 
29 , sendo ou li ti o , a lem do curador no 
municipio da ('arte; o procurador da fa
sendJ 011 eu ajudante,e nas pro, incias os 
procuradores fi,rac , cus ajuuantes .colleeto
res e mais age:.lc · fiscacs, dlDdó-sc ap
I'e llação ás partes e ao mencionados agen-

, 
a com 3' seguinte alterações: 

1. o A cu radoria Lios b<'ns do <luzente, 
poderá er ucferiLi .1 na forma da ord. li\'o 
L' til. 62 § 38, () reóimento do dcsembar
go do paço, § :;0 , pa,:sado qualro annos • 
a coular da uala da ultimas noticias. se 
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e ie nãõ Ih-er dei\udo procurador, e pa5sa-
1I0S dez :lllllOS SO o Ih er dehado, sah il a 
di,po.i[ão da lei de 15 de novembro de 
JS.!7· 

O. JUIZ"''; dtJ or(Jos, quando th erem de 
jul,;ar ｾｳ＠ JoilLllilaçü do. herdeiros uo au
lcul0, allender:io sempre aos moth'os da 
｡ｕｬｾｮｃｉＬＱ＠ \! .Is CJUZilS f]ue ｯ｢ｾｬ￣ｯ＠ á ralta d,' 
ＱｉＰＧｩｾｉｊＧＮ＠ ('mbcra lenb. decorrida qualqller 
do, rcferi'Jos pr"zos. 

::l. o A mesma curadoria não pcderá ser 
dcft'rida ao' herdeiru' mais cheõados do .1::
L 'I!te, na forma das 01'llen3çõcs e regulil
mento, citado., "em que 05 diles herdei
ro' se hahililem, nus termo' do artibo .\.6 
,!e,te rt'gulameoto e mais di;:posiçôes cm 

icor. 
3. o _\Iem da citação peS50al a quem de 

dill::ito for, o parenta Ou parentes mais pro
>.i mus na ordem da SIlCCt!SS[\O, I] ue na for
ma das disposiçôc' citadas pretenderem a 
curadoria. rel]urrerão ao juiz de OI phãos 
do termo a citarão do auzenta e II uaeslJuer 
outro interessados por edita . com o prd7.0 
de um anDO, para lerem oúerecel' os arli
gos de habilitarão. 

E,tes editaes _erão allixados nos luga
res do ･ｳｬｾ＠ lo, e publicados nos perlodito, uo 
tel m() e da cJpitaI da proviDcla , pa-anJo
:.C a' cerlidUe' compelentes. e jUIJtanuo-,u 
;.:us aut ｾ＠ a puhlica-fôrma ,la allIJundo. 

.\rtigo liS. As jusLifica( . e Iibcllos pa
ra a cobranç<l de dhida a quo ｣ｾｬ･ｪ￣ｯ＠ 1'\

\lo.las as herancas ue deCuntos e auzcntes. 
scrilo ｩｬｬｴ･ｮｴ｡､ｯｾＧ＠ perunte o juizo que houver 
lroced!do li arrecJJa"flOâiWIDOS do arl. 

ｉＡｉｉＮｾ｟ｾＬ＠ ｾ｟＠ ｯｾｩ､ｍ＠ tm wul'Pl'l!'lp'llrda ｣ｯｾ｀＠ o 
procurador da fazenda ou seu ajudante, e 
IldS prol incias os procuradores !bcaes scos 
ajudantes, ou o collectores. e mais agen
tes ｨｾ｣｡･ｳ＠ , dando-se appellação as parles e 
agentes IisciJes sempre qne o "alor da dhi
da e\ceder a aIrada do juilO • t: apllellando 
ú j ulze exollicio das sentenças que profe
rirem a favor do creuore" sempre que o en 
lalor exceder a ｩＺｏｏｏｾ＠ reis 

2 
ｾ￠ｬｬ＠ serão admiltidas Justificações por 

qUitati.ls e\cl'llenles á alçada do juizn• 
, rllgo I!). Sendo a dÍliua liquida e cer

IJ c cOlbl,lnle de escl iptura pulJli ea , ou de 
ￍＱｨｬｲｵｭ｣ｮｬｾ＠ como tal considerado pelas leis 
CII b. 011 pelo codioo commercial, nada ten
do qu,) oppór o rur"dor e agentos fi scaes , 
para o Ｂｵｾ＠ devcrJ.o ser ouv idos, poderá o 
Juiz, e .Igimlo os esclarecimenlos quo en
lende neecssarios, uulorba r o pagamento, 
e\pondo em todo o cazo os fundamentos Lia 
sua ｌｉｾＡｩｬｊ･ｲｾｾ￠ｯ＠ de (Iue não ha I'erá recurso. 

. \Iligo :lO. As tltspeza,; do funcral serão 
loôo 3utorisauas pelo juiz de orphãos, sendo 
pus3ilef, Ou pela aulolidade policial do dis
triC!.l, com ｡ｬｬ･ｮｾ￣ｯ＠ ás Corças Lia heranra 
c a qualiuaue d.! (.>essoa do derunto. 

.\.Iligo ::i I. ｾｯ＠ caso de não apparccerem 
interessados a habilitur-se Gomo legitimos 
SUl:cessores c herdeiros dos defuntos intes
tado, . o juiz de orCãos, lanauos Os termos 
netr,sotrius porque conste claramente hil
,erCUl-se praticado todas as deligcllcias le
gaes. com i1udieneia dos liscaes. julgarão, 
por ,uas sentenrus, vacantes e devolutos 
ao Estado os Le'lls das heranras. 

Artigo 52. ｄｾｰｯｩｳ＠ de julg;luas vacantes 
c devolutas para o Eslado, as hahilita('ões 
U03 helddros e as reclamacões do dividas 
aclil as e passivas relatÍl'a; ús mesmas he
ｾＧ｡ｮｻＧ｡ｳＬ＠ Lem COIDO qua(;squer Outros pro
cessos lJue com ellas entellllão, terão lugar 
pelo juizo dos Ceitos • abonanJO-sc aos agen
tes da fazenda pulJlica as porcentagens com
petentes. 

AI tigo :í3. Um anno depois de conclui
do o inventai io nenhumà hel'âuç.! jacen te õu -
Lcns vagos pouerão ser conservadus em po, 
der dos curddores; os herdeiros ou inle
ｦｾｳｾ｡ｵｵｳ＠ habilitados quo no dito praso as 
nao I eclamarem , serão paaos pelo tbezoll-
1'0 nacional. o 

A.lligo 54-. 03 lJens de raiz serão então 
I e1lflidos na ｾｯｮｮ｡＠ do artigo 3!), e o seu pro
dueto recolhIdo aos coCres pub!il"os, sall'a 
a di.posição do ｾｲｬｩｧｯ＠ 12. 

MUTILADO 

Artigo 53. Da mesma Córma se 
rá 11 respeito das dividas aclivas que 
de diflicil liquidação Ou cobrança, com 
abatimento nunca excedente de 30 por 
to ; e os titulos das que õ não forem 
recolhidos ao tbesouro e thesollrarias. 

Artigo 56. As diligencias dos artigos 
lcced cn tcs não terão lugar se a haUlllllaçlll 
dos bcrdeiros ou a reclamacão dos donos 
Lens estivcr pcndente em qüaftlller inslanei. 
judiciaria ao tempo em flue Iindar o pr.zo 
do ar!. 53, senuo prorogadas a requeri • 
mento da parte as mesmas diligencias al6 
tinal dccizão do processo 

( COlllilllía.) 

GCJVEIll\'CJ DA PBOVIl\'(;IA 

EXPEDIENTE DE JUNHO. 

-- 25--

Ao collcctor de S. Francisco --l\fandao
do cntregar ao director da colonia D. 
cisca. ou a pessoa por eHo autorisada 
qllantia de :1:0008000 para as obras 
estrada da coJouia á r rovincia do l'alraal. 

Communicou-se lIO director da ｣ｯｉｏｕＧｾ＠

Ao juiz de direito da comarCa de 
Senhora da Graça -- Commullicando-Ihe 
cal' scien te pelo seo ollicio de 18 do 
rente de ter sido aberla 110 dia i. e 
cerrada no uia 17 do Maio. a nriltnellrl' 
sessão do jury do termo de S. 

Ao agente dos vapores da linha 
mediaria --MólIW;&M().- dar --uma p8i!SatS

de convez a Jôsé Antanio Monteiro, que 
gue para o Rio de Janeiro, pagando elle 
as comedorias. 

As cumaras municipaos da ｜ｩ｡ｬｾＢＧＧＧＱ＠
José , .s. Miguel e Lages -- Commu 
do ｬｾｲＭｾ＠ manLlado pôr em oxecnção a 
pronnclaJ n. h4-h de 24- de março do 
110 passado, que crcou a nova comarca 
Lages , alteranuo MS da capital e S. 

Igual communicação se fez ao doutor ch8-
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fo de Ilolicia. e I u.e.tralli 4& .. II1II",'('; 
eia, ('UI officio D. t56 . 

. \ thcsouraria D. 115 - Reme&lllt. 
pia do avia0 do Em. miola"" ｟ｾ｟＠
rio, ex Ilcdido pela reparlirlo prtI 
ras publicas dotado de 20 do Correi" 
o. 16, e\plieando 08 creclilol aberlOS .-n 
a ubra da estrada da colonia D. Fra ..... 
6 proviocia 110 Paranã. 

Igual rrmcsslI se fez ao delt'gado do dI
ｲｾ｣ｬｯｲ＠ geral Lias terras pilblioal. 

A' ｴｨ･ｾｯｵｲ｡ｲｩＳ＠ n. 2r,1 - CommunicllDdo, 
'Iue por ol'iso do miuislerio dil guerra de 
t t do corrento mez, roi pllrlicipado, quo o 
olaJor do hatalhão do deposilo CypriaDo 
dl Bocha Lima,consigna do respectivo soldo 
na provincia (lo S. Paulo a seo lilho Climaco 
Lia Jlocha Lima a quantia de 105000 reis 
men5iICS, á ('ootar do 1. o do corrento mez 
emdlante. 

Idem n. 258 -- nemeltenclo a ｾｵｩ｡＠ do 
capitão do b,ltalhão 12 de inranteria José 
Manoel do Souza, para que, em I'ista della 
se lho pague os seos I'encimentos. 

hlem n. 2:i9 -- ｅｸｩｾｩｮ､ｯ＠ com tOlla a bre
vidade, afim de satisfazer ao que rui orde
nado em aviso do ministerio do imperio de 
13 UO corrente, uma relação L10s empre
g,ldos de todas rCIJurtiçõcs sugeitos ao uilO 
ministerio ex.istentes nesta prol incia com as 
dcclôlracõcs constantes do modello junto. 

Ao juiz llIunicipal do }.ages -- Commu
nicando-Ihe, lluO tendo S. M. o Impera
dor por decreto n. 21131 ue 8 do corrente 
declarado da primeira entrança a commar
ca uo Lagos errada pela lei provincial n. 
4lti de 24 de março do anno passado, e 
devendo dar-se já execução á dita lei, cum
Ilre que s. m. assumindo a vara de juiz de 
direito, emqllallto uão fbr nomeado o pro
Jlriolario. passa a nomear promotor inte
rino, ((ue vencerá o ordenado, IJue lhe fór 
marcado, 

A administrarão da fazenda provincial n. 
16t -- Communicando-Ihe haver concedido 
daus mozes de Iicenra com I'encimento dr 
ordenado, á contar do 1.. o de julho pro
ximo futuro, para ir á cidado do IguaJle, 
ao professor publico do primeiras Illltras da 
Cidade de S. Francisco Antonio Carlos Ma
chado, deixando quem fara as suas vezes. 

Igual cOlllmunieacão se ftlz ao director da 
instrucção (lI imariu: 

Ao juiz Lle direito da comlllurca de Nossa 
hora da Graça -- Accusando a receprflo 
seo oflicio do 30 uo maio ultimo com os 

maVpas estatisticos uas decisões do jury do 
termo de S. Francisco em sua primeira ses-

110 corren to a n no . 
Ao agente lia companhia dos vapores da 
ha intermediaria -- Mundanllo dar uma 

ＮｖＢＬＢＧｩｬｬｾ･ｬｬｬ＠ ue e 'tado ao proressor uo primei
lcltras do 'a hy DJl'Íd José Cenud, IluO 

para S. Francisco, pJgullllo elle as 
.'011\01]01 ias. 

Idem idem para o fiio de Janeiro ao COli
da sccrcl,\1 ia da presidencÍiI Emilio 

Marqlles Aleixo, pagantlo as co-

--27--
A auministração dil fazonda prol incialn. 
-- MUlluando entregar a Maaeel José 

Si" a a (Iualltia do t :';05000 para a con
ua obra tia ponte de, Luiz. 

III conta da 
dfltlpeett .... d .. Tm 
Bamll 10 11 , DI -P9rl11nela di! qua-
trocentos no eeta e sele mO llelscentos e oi
lenta rei!!, para que procur dI , sc IIjunte 
as COOtll5 com allonção â ordem 11. 1 ;9 Ile 
!2 de julho do anno passado. 

Idem 11. 166 -- Rcm611endo, para :erem 
ｰｲｏｬ［･ｳｾ｡､｡ｳ＠ e ーｾｧ｡ＮＬ＠ a3 contas da ｴｬ｣ｾｩＧｲｺ｡＠

ｦｾｩｬ｡＠ COIII o concerto tia estil a entre o 11101'-

1'0 tio João Leal, e a margem direita do 
Tejucas Grandr, lia importancia de 11111 con
to cento noventa e nOle mil lIovccentu ｾ＠

se.sclltu reis. 
Ao tloutorchefede policia --Pala qllo or

dcne ás autorldadcs encarregadas da ins
poc('ão uas pri ões. II"U IJroceclillll ImIlIC
di.llilmcnto ｾ＠ Ilsita ddlds, c remellam, (lor 
seo ｩＡｬｴ｣ｲｭｾ､ｩｵＬ＠ o quadro tlus prezas, com 
as cOlll cllientcs dcr1.1ra{'õc; de 1101111', criml' , 
uata d,1 pns:io , e estJ.tlo ue pl'ol:e:,o. .\léUl 
dcss(!, rcmetlcr:1o illvari,1I cImente Il'aqlll 
emdiante sl'mclhilllte 'Iuallro na primeira 
visita que suo ubrigados a fuwr CUI jJllll
cipios tio Janeiro de carla an:lo. 

Ao presl.tontH do co. 'di"l d:! compra' -
AccusallJo 11 rccep[ão cio suo onteiJ úe h lJC, 

remellcnuo :lS propo.tas feila, ao conselho 
para o furnecimento dos generos e mais ob
jeclos á comp.lIlhia ua aprelltlizrs mari
nheiros no' mezes de julho ti ｾＧｬＧｴ･ｭ｢ｲｯ＠ pro-

imos futuro, ; responde que ficJ. o conse
lho autorisauo a concluir O' contracto com 
os apresenlantes das propo,tas de n. 2 a 7. 

Circular ás camaras IDlInicipaes -- Com
municanuo-Ihe para sciencia, que com a
vizo do ministerio do imperio tle 4 do cor
rento mez, lhe foi tl'ansmillido um cxem
pia I' do decreto o. 2426 de 3 tio d I to mez, 
pelo qual S. M. o Imperador ([oule por 
bcm convocar, na forma tio ｾ＠ 1. o do ar
tigo 102 da con,tituiçilO do impcrio, a no
la ass"mbl\1 geral oruinaria. 

LlTl'ERATURA, 

.\na1lse das obras de L.\. Ao t, 
pr, cedida por brcI'cs conti'lcraçocs subre a poe.ia 
no Ura,i!. 

( ｃｯｮｬｩｮｵＬｬｾｊｯ＠ ) 

c o IIWhOlllotJIIO cm St;a t'reoça enganosa, 
surria-!>c tlc piedade o c.le.pn'l.o a e.,'o deI orar 
dos filho, d'l religião ｱｵｾ＠ \ec.lõllil a l'sl,aua; o 
lIIul.lllllallo ulhjl;t c apollt;t\3 a ,elIS filhos o li· 
Icr uo., thri,tãus para que fUilb,CIU udlcs (! 

ahollete. cm ｣ｲｾｉｉｊＬ＠ tao t ,lrI ara:i ... c d!o li
Ilha razãu. - \\q;VUb.l wU. fllftcs 'p:o c' IISCII
li411l ｾＮｳ＠ t3l1tlO: muldi.:àu ｾｬ＠ quo Jlodialll c 
quo uei. .1 Jm dcrmir a I a'fl c.lllcl c ju,til:a, 

m ｾ＠ ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠POI __ ,., •• 

linguhel ......... NIIr _ Ｍｾ＠
ro: -lu lerit UIU cor6a, ........ -
brando c Im gloria. 
. . . . o.. . . . . . . . . . . . . . 

O Brasil é rico e reeundo em 1111 ulareza ; as 
oncJa, brincam ml" dOl'8!l nas art'las de IIOIIlIj 
praias; as Dores malizalll-IO mais lIodal lI&.i 
jardiDs caprichoso, quo hrotam sem a mão do 
homem. a briia gemo lIIais pura nas ramas gra
ciusas c 11",clJiJdtlJS dd lIorCita; ai ｡ｾ｣ｳ＠ slkt 
csmall"tlHs. c caotam mais harmoniosas UH. 
maltas ､｣ｳ｣ｯｮｨｦＧ｣ｩ､ｾｳ［＠ o a t[ rra Ó Illais geradóra, 
e guarda nu seiu .Iorlllrddll o thesouro que ro
com[lCn,a os lahtircs do brdt) .. fatigado de o abrir. 
- O uOlllcm n') ｬｬｲ｡ｾｩｉ＠ nãu morro cxhausto du 
fadiga e mingu". - Deus furmou, separallo du 
restu do mundo, UIIM xacartl, Ilc5080.O ameno 
o Ilowltc romo retiro para o homem no SCI1 
dllhclar mai; puético e grdntlioso de mage,tadu 
c forca, romo scllddo mimo tia Oh intladc: -era 
o ,.silo da alma o Ura,il, em quanto o r. sto do 
gtolio ú era do corplJ. -, 'Jo foram p.!acio,; 
\ ｣ｬｬ･ｲ｡ｾｲｩｳＬ＠ nem cc'ificios gigantescos que pri
meiro surgiram em nossa Inrra ; nao furam es
tupendo, alcances Ｈｬ｣ＮＮｊｾｩｭｯ［［ｯ＠ calcqlos 'lu NI
gradcceram ｰｮｭ･ｬｲｾｳ＠ nuss. Ｌｩ､｡ｾＬ＠ -=. na ｾ［＠
o bra,ilcirn tran'lllillu ao desr.::nçar ue soas cui
dauo,. passeia\a a lista satisfeita peJo céo tão 
limpiclo c sereno; lia ｡ｾ＠ aguas murmurarem 
uralldas nas pedras e o fl'lrecer das maltas laó 
gentis e fortes, o a alma inspirando-se emoo
lecida em tanta bcllcza , modula\a os cautos 
da poe.ia, que parecia nascida em seu peito. 
como ｮ｡Ｌ｣ｩｾ＠ a harmor.ia cem a ptnmagem das 
aves. - Anles do Brasil ter um goçeroo linha 
uma poc.ia. antes de uma ｩｮｵｵｾｴｲｩ｡＠ e commer
cio, tinha uma Iitleratura: foi uma Arcadia 
antes de ser uma Naçaó, 
. . . , . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

Desses blocos de pedril' de,garradas uos pe
nhascos, do ｾ｣ｩｵ＠ dessas grutas exca vauas pela 
picarêtil, bordadas pelas arcas seceas do leito 
abandcnadu de'5es I ics atTastados para um lado; 
do meio de,;sa natureza revoh ida pelo homem 
para arrancar-the o oiro : - uma luz ondu
lante surgia azulada, o uma harmonia sua vo 
fugia a prrch-r-se nos muros prOlimos das ci
dades. - Do arredor de lbrianna, Clauuio Ma
noet ua ｃｯｳｴｾ＠ mandaI a ao mundo Iitterario scus 
ｾ･ｲｳｯｳ＠ e Irabalhos que ･ｬｬｬ｡ｮ｡ｾ＠ am poesia e res
｜Ｌｩｲ｡ｾ｡ｭ＠ o genil! c ｩｮｳｲｩｲ｡ｾ￣ｯＮ＠

Ainda o fI'probo da maltlauc senia. instru
mento ｾｩｬＬ＠ iJ" Il'is do Crcador; nas forjas uc-s 
carceres da Inqubit:aü .c temperavam as armas 
que dr.lia ｣ｯｭ｢ｾｴ･ｴＭ｡Ｎ＠ - O. paLlres da compa
nhia uava illstrucraO aos genios quo batalbal'am 
pela quéda dclles e travavam a gcucraçaô, mais 
tarde, no BraSIl. 

Ctautlio Manoel ua CosIa, cstUUOII DO Collcgiol 
tios padres 110 Rio do lauciro; foi a CllilUbra 
fllrmilr-so. o si là ｭ｡ｩｯｲ･ｾ＠ luzes recebeu, cllo as 
IlJgou tom tanta harmonia que espalbou sohro 
Cs,e sóto: - nunca o poeta brasileiro deixou 
bem paga o que c.le I'urlugat lhe ,jera com tanto 
cu,to c ｡ｾ｡ｲ｣ｬＮｬＮ＠

Claudio ｍ｡ｬＱｾ｣ｬ＠ fcz- c codo rccollucccr nl wc
tro\lulc, e o fivru de ｳ｣ｵｾ＠ IcrilO6 do mOço gaphuu 
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fóros de geniu o louvores merecidos . As sau
dades dJ palria di:ilaole o chamaram ao Brasil' 
o sua I ida correu placitla e lIooros3 nos ｭｩｳｬ･ｲ ･ｾ＠
de plilcador da innoceocia que exercia em ViII a
Rica; o a seus momenlos de descaoco furlal a 
dlc horas que deixou currer no e'ludo 'de scien
das economicas e polilicas que grandes honras 
lhe lrol/leram. Tambem as lelras naó e hal iJIll 
csraccido de eu espirilo, e do seu reliro muilo 
fãzia ･ｬｬｾ＠ por cllJS que fugindo seus manuscriplos 
ｾ＠ lor<lCldade da Inquisição, vogavam lidos cntre 
os Iilleralo. dos dois rcinos.-

- O' aconlecimenlos amonloaçam-sc. e o es' 
I'irito brasileiro j3 ｣ｯｭ･ｾ｡｜Ｇ｡＠ a ellranhar um do
lUiniõ albrio e looginqno.-

A habilidade e forca de razao de Clautlio Ma
n<l!'1 o faziam indisren 'al·el aos GOlernadores 
lJue o lumavam como secrelarill. cm grande peso 
ｮＮｯｾ＠ facto' polilicos. Mas ao moço 'palriola plÍn, 
Clplilram tambem a rerol 'ar mesqulllbas egi"en
cias do domioio; rlle reliron-se daquelle ｣ｾｲｧｵ＠
e " llloU ao pacifico exercicio da rdvoeacia. I::ra 
la ll'e,z ｾｕｬ＠ prole' lo. al.lo demai. bradado pelu co
ｲ｡ｾ｡ｵｨｈ｣＠ do BrasIlClfo contra a força e oppre:;
' ao; era uma demoo Iraçaõ que lahez lhe ser
I iria mais larde para a sua pcrdiçaÕ. A tirania 
augmcolava, os direilos do pôvo éram cons lrao
I(id 'l . a sua liberdade se eslrei lal·a de dia em 
dia e as molas do soO'rimenlo publico dobradas 
a eu e lremo eslalarem com eslrrpilo c parli
ralll->e nas maõs dos opprcó ores. 

O impo3to da arrecadaçaõ de capilaçaõ éra 
ｊｬ｣ｳｾ､ｯ＠ ､ ｣ ｭｾｩｳ［ｯ＠ pôvo ergu 'u-se seoh .. ril em se
us brados de ｲｾ｣ｬ｡ｭ｡｣｡ＭＭ･＠ u aborlo de ulUa 
conjuraçaõ fez claro o ｩＱ･ｳ｣ｯｯｬ･ｵｬ｡ｭｾｮｬｯ＠ pode
ruso dos animo. 

Pre o e senlenciados foram com rigor os 
eonjurados. 

ｬｬｵｾＱｕ＠ eram e 'c; bomen ! - OIhae - l'ho
IUdZ .\ ntonio GonZdga 7' o [)ircêu: Claudio Ma
noel da CosIa, o Irolauor; Ignado José d' Al
lareoga Peixolo. o brasileiro; e mais linle c 
no\e iilfelizcs de cargos clel·ados e lidd illus
Iradas. Um moço mililar cheio de amor p>la pa
Iria e arúentlo de eollJu:;iasmo ｰｾｬ｡＠ liberdade de 

u pliz se posera á lesla de laõ alreliúa em
preza: - é que os grilos que se lel'anlaram no 
$Coa e choraram em nOS3as monlanhas e o Ilra
,iJ saccudindo os ferros de sua escralitlaô, el
pcrimenlal"a a força de suas cadcas. 

Ytlde-os. - Pre ' os e escoltados marcbam pe
nusos por essas caminbos longos e iolrao,ila
dos; com o pulso arrouxados pelas al"cmas 
pallidu5 de ca" aço ｾ＠ fadiga o riluperado< )Joio. 
oldados. ｾｩｮｨ｡ｭ＠ os desgraçados, no cenlro 

de um 6/ll'croo barbaro. receber o promill de cu 
ilInór iI palfla e de seus elforços pela fclicidJdo 
d'cl!a : - o deslerro e a morle c a iguomirlia 
aos de 'ceuúenles de sua raca. 

E d'esses homeus illuslrcS. muilos Iilleralos , 
Irel erdlll poelas e amigos; o genio que lhes 
borIJulhav3 no cerebro erguia-se 30 aspirar ､ｾ＠

liberdade pelo noro paiz : as Iyras que canlal'am 
amore c saud<ides hemiam queixosas de sua 
c,cral idaõ 

- E "poesia e as kllras formaram uma 
l()lIjurução. por que d poesia e ás [ellrs es/u

t'a cO/lfiada a 1l00sa emanripaçãO. -

Scllt:TEL. 

E ITAL. 
Franciseo Jo e de Olhcira,Omeial 'da Imperial 

OrdellJ da I\oza Cavalleiro da rio Crhhlo. lenenle 
GOrOllcl cOlllmandaule do 1.' corpo de cavallaria 

1 
do 5!,<Tundo commando superior e presidenle do 
conselho de rel"i, la da guarda nacional desle 
munkipio. 

Faz saber que, de conformidade com o dis
poslo no artigo 25 do dl'crelo n. 1130 de 12 de 
março de 18.)3 •• e hade reunir na lerceira do
mioga 17 do correnlo mez o conselho de rOl'isla 
d,l gua rda nacional desle municipio. quo func
cionaril per pspaç.) de tlez dias conseculivos • 
para os lins d"darados nas inslrucçóes de 25 
de ou lubro de 1850 • e !lO tlecrelo dlado. as 
es,õe, tJo qual serão fcitas em uma da. sallas 

da casa em que óra fa7. as suas sessões a cama
ra municipal. 

-
CiúJde do Deslerro 7 do julho de 1859. 

F fllllCisco ｊＨＩＮｾ￩＠ de Oliveira. 

IZOLAlIENTO. 
.Ma doulrur se cacbe rn "ain sous 
un \! tranqullht.é app3rcnh:'. 

LnTl\F.S n'Au. 

Jt" "oulfre cl ma t te se brise • 
Ｎｍ ｴＧ ｾ＠ ｣ｲｬ ｾ＠ ｾ ｶ･ｬｬｴＨＬＱｬＱ＠ les échos I 

1'\\ll1c YOI'\ qu'enpol"t la bnse 
Nr- \'J ect It' pondre á IllCS sanglots. 

P. DUf. 

A ....... . 

Oh ｾ＠ quanlo é doce em horas de Irisleza 
Oo\ir oa praia a vaga que murmura ! ... 
Oh I quanto é doce ahi - ca rpir saudades
Quando succcúe a tarde a noile escura ｾ＠ .... 

. COUlO é Irislooha a \'OZ qur o negrfl mocho. 
cs,a hora ,omuri.r; que das furnas 

Da' c.1 lcruas sahindo. uu\'ir 110, deixa 
Fazclltlo-nos lembrar magoas sJlurnas ! , •.. .. 

Quãll mere!lcorios s50. meu Deus. os echos 
Que. tlesl'alJlla parlidos se mis lurão 
A 'u;; cchos tlu agoreiro mocho hor rendo. 
E áos das I·agas que álém ... . Iris:es murmuráo! .. 

Tão só. meu ｄ ･ｵｾ＠ 1.:. Tào ｾ＠ aqui Ｇｳ･ ｮｩ｡､ｾ＠
A' beira deslc placido ribeiro!. .. 
Tão só I ... Mas que fazer se me confurla. 
A sumbra ､ｾｳｬ･＠ lugubro salgueiro 1 1. ... 

Tão só! ... Qual peregrino quo isolado, 
Erranle busca os ermos por não ler 

m'alma .... ,lima ditosa que um sorriso 
Lbe úê por compaixão .... lendo-o morrer 1... 

Tudo ja'z ･ｾ＠ ｳￚ･ｮｾｩｯ＠ ; ... 'E' ｉ［ｬｵ､ｾ＠ a Ｇ ｉ ･ ｲｾ｡＠ !: .. 
E' a hora do crepuse'lo ..... Oh! que lormenlo 
Da razão se apodéra !. .. Ai ! ｾｩｮｬｯ＠ esl'alma 
Morrer. meu Deus 1. ... Morrer no ｩｳｯｊｾｭ･ｮｬｯ＠ ! l. .. 

Aqui só lem faguciras , brandas auras 
Reanimar-me as forças já perdidas ..... 
Dar aUilio aos tormenlos lJue mo cercão , 
E ás minbas amiCÇÕes tão desabridas I ... 

ｄ ｾ＠ minha cara mãe. ellas me lcmbrão 
De quanúo eu a deixci. .. . doce bafejo . • 
CJue para mim. lahel .... fluem sabe. fosse 
- Elerno adeus - expresso nesse beijo? l. .. 

A h I minha doce Olae l. .. Se clla suubesse 
A dur que o filho seu su pporla ｾｧｯ ｲ｡＠ .. . .. 
Com fagueiro sorriso ella I iria 
Acalenlar o pramo em que cllc chora I !. .. 

, Qud Iri Irza. ｾ｣ｵ＠ Deu 1.' . Ai I ｳｾ ｲｲｲｾ＠ ｬ｡ｾｴｯ＠ i ... 
E JOI en qual cu sou , na flôr da idade, 

Tenho o'alma um volclio que mo requeima 
Tenbo só uma idéa ...... a elernidade I \ .. 

Oh I ｰｾｲ＠ ｱｵ･ｾ＠ és, querida,' ｮ￣ｾ＠ ｭｾ＠ ruj .. 
Não 1110 deixes morrer na solidão L ... 
Oh! lem pena do mim ... " extingue u 
(Jue mo requeima agora o coraçãu 11. ... 

Desterro, Julbo:3. de J859_ 

ANNUNCIOS. 
Vende-se \lma escrava de 23 annos 

iúade. I,erfeila costureira, talha vcslidQs 
para senhoras. faz flores e renda, borda, 
lava e ellgomma o lambem cozinha j quem 
11 prelender comprar dirija-se a rua da 
Tronqueira casa n. o 2:; ondo so indicarã 
q:Jem a vende. 

Perdeu-se na noi te do <lia 5 <lo corroulc. 
Hm par uo calsas de easineta risca<la, cOm 
lisla de seda cncarnada • amarrada cO! um 
lcuço ri scado; quem tiyer achado queira 
enlrrgar na loja do Snr. Ignacio José du 
Abreu, que serú gralilicado. 

Dinheiro. 
Empre5la- e sobre escravos, ouro, praia, 

joias. fazenuas. ou Irastes, ou sobre qual
quer objecto de I'alor: auianta-se aluguei. 
de ca as 011 tle escravos. Vende-se casas, 
IClTcnos, ou escral'os Jlor conta do seus d!l" 
II OS, e Ira la-se de qllalquer negocio medl

an le uma pequena co mmi são. 
'a rua da Paz n. 2. A. ao sa hir apraia j lo

tios os dias uteis das !l horas da manhã as 
tluas tia larde. 

Vcnue- se a casa 11. 75 da rua <lo P 
pc, acabatla de repII·ar-se ; quem a 
lender comprar dirija-s a mesma casa V""',,''"" 

achará com quem Iralar. 

O. abaixo n<;"igllatlo morador na rua 
cadela caza n. as, dá dinheiro a ｮｲｾＺｭｩｏ ｬｲＧｊｉｉＱｉ＠

ｳｯ｢ｲｾ＠ penhores do ouro, praia, ou n"" .... m,' 
prcclOzas. Desterro 1 o d() julho de 1 

Itlulloel Francisco Pereira NeltO, 

Vende-se )lor cnmotlo preço, um jogo 
pedra para moinho, para vêr em rrenle 
porIa da AlfandeO'a . e para tralar na rua 
Tronqueira Casa ｾｊＮ＠ 71!. 

Vende-se uma escrava crioula lIe 
• lunl os atlnos de idade boa cozinheira 

ｾ｡ｮ､ ･ｩ ｲ｡＠ , quem a ｰｲｾｴ･ｮ､･ｲ＠ comprar 
la-se a esla typographia onde se 
Com quem dc\'c Ira lar. 

Typographia Calharinense do G. A. M. 
Largo do Quarlel, casa n. 42, 
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